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CONTRATO cam: N.° 0401202162515)
que entre $1 celebmm a COMPANHIA
ESTADUAL 02 isms 5 aseovos
(canmzy e a FERKINELMER no BRASIL
LTDA.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ilGUA5 E ESGOTOS, sociedade de eoormmia mista, com sede nesta
(Ildade, RB AV. Pr8SiciEnte Vargas, 2655 - Cidade New - CEP 20.210-038, registrada na JUCERJA sob n.° 5.000,
em 14 de agosta de 1975, lnscrita no CNPJJMF sub 0 n.° 33.3S2.39'-V0001-04, neslae ato par meta de seu Dire-tor
de Saneamento e Grande Operagfio, Sr. DANIEL QARBOSA OKUMURA, neste ate responsével pela DSG, e cle
seu Diretor Financeiro e de Relagfies com Investidores, Sr. GUSTAVO IJSANDRO VILA GAZANEO, doravante
denominada CEDAE, e a PERKINELMER DO BRASIL i.TDA., sediada na Rua Samarkté, 1117, térreo e 4°
andar, conjunto 42, CEP n. 02518-080, inscrita no CNPJ sob 0 n.° 00.351.21Di0GO1-24», neste ato par main de
seus admlnistradores, Sr. BRAZ MEZZACAPA NETO, e Sr. LEONARDQ LYRiO GERTNER, daqui por diante
denominada CONTRATADA, resolvern celebrar 0 presente Contrato com fundamento no Processo
Administrative E-121800.939/2020, mediante Inexigibilidade de Licitagfio 11° 00112021 (D56), com
fundamento no arc. 30, caput, da Lei n.° 13.303, de 30 Ge junho de 2016, peia qua! se regeré, pelo Regulamento
Interno de Ltcitaqiies e Contratos da CEDAE (RILC), bem come pelos preceitos cie direito prwado, cléusulas e
condigfies segulntesz

c|.AusuLA PRIMEIRA: on omsro ~

A presente contratagfio tern par objeto a execuqio do “SERVIQO DE MANUTEN(j§O PREVENTIVA COM
FORNECIMENTO DE PECAS E VERIFICAQZO DE PERFORMANCE EM U2 (D015) CROMA‘l‘6GRAFGS
GASOSOS ACOPLADOS it ESPECTRGMEFROS DE MASSAS (CG-EM) DA MARISA PERI<INELMER",
conforms aprovadu em ato exarado és fis. 127 do processo administrative de referéncla.

PARLGRAFO IINICO - Inserem-se no escopo desta contratagée ca Termo de Referéncia {anexo I), do
Processo n. E-121800.939!2.020, 0 Acordn cie Niveis de Servigo (anexu II) e a Proposta da CONTRATADA
autuadas as fls. 26 a 30 do processo administrative, cujos contelidos passam a compor 0 presente instrumento,
embora n50 transcritos.

cu'\usu|.A sesuuom ms osrusagfizs on cenms

Constltuem obrigagfies da CEDAE:

a) reaiizar os pagamentos devtdos 3 CONTRATADA, nas condi»;&s esbabelecidas neste contrato;

b) fornecer acesso a todos os documentos, lnformagfies e demais eiementos necessérlos é execugéo satisfatéria
do otajeto pa-la CONTRATADA;

c) exercer a flscallzagfio do contrato;

cl) aceltar proviséria e definilivamente 0 objeto do contratu nas formas aqui definidas; e '
‘K0 ‘
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cljusuui TERCEIRA: ms oauusacoes DA CONTRATADA
Constituem obrigagfies da CONTRATADA, aiém daqueias previstas nos ciocumentos anexos a este cc-ntrato:

a) conduzir os sen/igos dentro do prazo estipulado, observando as normas técnicas, a legislagfici em vigor e a
metodologla indicada em sua proposta;

b) abster-se de transmitir a terceiros qualquer informagéo ou clocumento de quo tenha conheclmento ou posse
em razfio destes servigos, orientando seus funcionérios sobre a impossibiiidade de concederem entrevistas
faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo so expressarnente autorizados por esia;

c) providenciar todos os documentos necessérios para que seu pessoai possa executar iegaimente os sen/igos
especificados neste Contrato;

cl) manter-se em compatibiiidade com as condigfies de habiiitagfio inicialmente exigidas para esta contrata-;§o;

e) prestar, sem quaisquer onus, os servigos necessérios é corregfio das falhas verificadas na execugfio do
contrato, responsabillzando-se, perante terceiros e CEDAE, peios prejuizos decorrentes da execugéo defeituosa
dos seus servlgos;

f) provldenciar, por sua conta exdusiva, todos as seguros exigidos por Lei, cuja vlgéncia deveré obsewar 0
recehlmento definitive do objeto;

9) envtar representante, sempre que solicitado, para examiner e prestar esclarecimentos reiaclonados a
problemas verificados com ex execugiio do obieto oontratado; caso em Que sua oonvocagéo seré feita com
anteoedéncia mfnirna de 48 (quarenta e oito) horas;

h) manter a CEDAE infom1ada sobre o deserwoivimento dos sen/igos;

I) Demonstrar, quando possulr mais de 100 (cam) empregados aiocados a este contrato, o cumprlmento do
regime de quotas previsto na Lei Federal n. 811311991 e Lei Estadual n. 7.258{2016, observando os seguintes
quantitativosz (1) até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000
empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%; e

j) Manter a coordenaofio dos trabalhos sob a responsabiildade do Sr. MARCELO FERNANDO ZANGRADO
CARLOS, registrado no Conselho Regional de Quimica da IV Regléo sob 0 mimero 04132460.

Parégrafo Primeiro — A CONTRATADA prestaré garantla minima de 90 dias para as pegas substitufdas.

Parégrafo Segundo — Para a execugéo dos sewigos a CONTRATADA adoharé préticas de sustentabiiidade nos
termos dos arts. 6° e 7° do Decreto Estadual n° 4352912012, visando a redugio no consumo de égua, de
energia, de combustivels, de pI’OC|i.l§§O de gases causadores do afoito ostufa e da geragio de residuos, primando
sempre pela destinagfio final ambientaimente adequada dos resfduos qua vierem a ser gerados.

c|J\usuu. QUARTA: no PRAZO ma sxcecugio
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llalliigo
GOVERNO DO ESTADOQ RIODEJANERO

0 prazo de execugao dos servigos seré de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data lndicada na Ordem
de Infcio, que poderé ser emitida pela CEDAE apds a assinatura deste conzrato.

Parégrafo iirimoiro - 0 decurso do prazo estipulado nao acarretaré, por si so, a resolugéo do ajuste,
oontinuando as panes contmtualmente obrigadas até que se opere 0 acaite definitive do objeto, respondendo
a CONTRATADA polo mora a qua der causa.

Parégrafo Segundo - 0 prazo om previsto poderé ser alterado por acordo entre as partes, por melo de termo
aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

Parégrafo Tercelro - Ocorrendo impedlmento, parafisagio ou sustagfio do contrate por orciem da CZEDAE, o
prazo de execugio seré automaticamente prorrogado nor igual perlodo, bastando o registro formal da
interrupgfio no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

Parégmfo Quarto - A prorrogagéo de prazo formaiizada por cuipa da CONTRATADA irnpedira que 0 periodo
acrescido a execugao do contrato venha a ser consideraclo para o pedldo do reviséo dos pregos, devendo ser
observado para a apiicaqao deste Institute as disposigfies contldas nos arts. 195 e 198, Inciso II do RILC.

cmusum QUINTA: on 001-Aqiio ORQAMENTIKRIA
As despesas com a execugfio do presente contrato correréo 5 conta das seguintes doragoes orgamentarias
relatlvas ao exercicio financeiro de 2021, asslm classificadas:

Conta Contébll: 411110302
Programa de Trabalho: 2200022016
Cociigo Orgamentérioz 33903917
Fonte do Recursos: 10
Resenra Orgamentéria: 2021000656

CLEUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

A presents contrataéo seré executada em regime do execugao por pi-ego global, pelo valor total de R5
61.0§4,44 (sessenta e um mil, noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos), conforms
proposta inserida as fls. 26 a 30 do processo administrative do referéncia.

Parégrafo Primeiro — O prego ajustado nesta Cléusula lnclui o lucro e todos os custos e tributos dos servigos,
sejarn estes diretos ou lndiretos, responsabiiizandmse a CONTRATADA por toda o qualquer ciespesa, ainda
que F150 prevista textualmente neste Oontrato; inclusive a qua decorrer do ato ou fato que impiique em
transgrassfio ou inobservéncia de qualquer dlspositivo legal ou regulamenoar, federal, estadual ou municipal.

Parégrafo Segundo - A contiatacia nfio estabeiecida no Estado do Rio de Janeiro ficaré responsével pelo
recolhimento do diferenciai do ailquota de ICMS que vler a incidir sobre as operagoes interastacluais, conforme
Artigo 155, Paréigrafo 2°, inciso VH1, alinea “b" da CF 1998. 0 n
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GOVERNO BO £81100Q; RlOflE-BANERO
(IEEDAE

cul;|.i§'u|.A sé‘r.tMA= on sxacugiio s Fxscauzncio no conrnxro

O contrato deverzi ser executado fielmente, de acordo com as clausulas avangadas naste lnstrumento, no termo
do referéncia e na legislagao vigente, especlalmente aqueias relacionadas a execugao, fiscalizagao,
forneclmento, aceitagao, conservagao, aplicagao do penalidades, rescisfio de contratos e pagamentos,
respoodendo 0 inadimplente pelas consequéncias da inexecugéo total no parcial dos servlgos.

Parégrafo Prlrneiro — A execugao do contrato sera aoompanhada e liscailzacla por uma comlssio constltuicla
do 3 {trés) membros devidamente habllitados.

Farégrafo Segundo - E facultado $1 CEDAE exercer ampla fiscalizagao sobre os servigos objeto do presente
Contrain, diretamente ou por intermédio de preoostos devidamente credenciados, aos duals a CONTRATADA
prestara a assisténcia requericia, facuitando-lhe o acesso, em qualquer fase, época e local onde so processem
tarefas relaclonadas com 0 desenvolvlmento dos servigos.

Parégrafo Terceiro - A CONTRATADA deveré refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo as deterrnlnagfies
da Comissfio de Flscallzagfio.

Parégrafo Quarto — O representante do CEDAE, sob pena de ser responsabllizado administratlvamente,
anotaré em registro préprio as ocurréncias reladvas a execugéo do contrato, determlnando 0 que for necessério
£1 regularlzafio das faltas ou defeltos observados.

Parégrafo Quinta — A OONTRATADA declare, antecipadamente, aceitar todas as condigoes, rnétodos e
processos de inspegao, verificagfio e controle adotados pela fiscalizagfio, nbrigando-so a fomecer todos os
dados, elernentos, explicaofies, esciareclmentos e comunicagfies necessérios.

Paragrafo Sexto — A flscallzagéo do servlgo pela CEDAE nan excluira on atenuaré a responsabiiidade da
CONTRATADA quanta a qualldade dos servigos, ao cumprlmento dos prazos e a qualsquer outras obrlgagfies
contratuais ou legals, nem a eximiré do manter fiscalizagfio prépria.

Parégrafo Sétlmo — Na forma da Lel Estadual n. 7.258/2016, so procederé is fiscalizagfio do regime de cotas
de que trata a alfnea “I” da clausula tercelra, reallzando-so a veriflcagao do cumprimento da obrigagfio assumida
DD COl'lU'fltO.

Cl.§U§m.A OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA seré responsablllzada pelos danos causados a CEDAE ou a tercelros, a tltulo de dolo ou
culpa, quando decorrentes da execufio deste contrato; nao se eximindo dessa responsabilidade pela
fiscaliza<;50 da CEDAE.

Parégrafo Primeiro -A OONTRATADA seré a fmlca responsével pelos encargos trabalhlstas, prevldenciérlos,
flscais e comerciais oriundos da execugao do contrato, podendo a CEDAE, a quaiquer tempo, exigir a
comprovafio do cumprimento de tais encargos.
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CEIDIXE

Parégrafo Segundo — A CONTRATADA. deveré apresentar juntamente com cada 
sewigos, os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:

a) medigao/detalhamento do que fora executado no periodo;

h) declaragéo de que se encontra cumprindo 0 regime de quotas da Lei Estadual n. 7.258/2016; gsgtgiml
somente qgg|gcjgq_CONTR_AIAQA estiver enqgadrada na sitgagéo grevista na cléusula terceiraieigg
"1", ggqg lnstrumento;

1:) declaraqfio de que se enccntra em dia com 0 pagamento das verbas salariais, de FGTS e INSS do
pessoal destacado 5 execugéo do servigo;  e;<ig;'*,<el ,3j}8,fl§!S,}1,BFi1,Q5:CB5Qi§!_!]1_QLlfl houver rn5o_de obra
da CONTRATADA é disposiéo nennanente da CEDAE.

Parégrafo Terceiro - A auséncia de quatquer dos ciocumentos exigfvess no parégrafos segundo jgggggiggig
Q§ conforme art. 1'31 do RILC, e Importaré em notificagiu é
CONTRATADA para, no prazo de 10 (dez} dias, apresentar flefesa prévia e efetuar 0 cumprimento destas
0briga§§es.

Parégrafo quarto - Expiradc o pa-azo constante do parégrafo acima sem que tenham sicio tomadas as
provldéncias cabiveis, ou sendo rejeitados as argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA, seré
aplicada a ela penaiidade de adverténcia. Perrnanecenda a inadlmpiéncla total ou parcial em virtude de auséncla
de qualquer dos documentos referidos, 0 contrato poderé ser rescindido com a apllcagéo da1. 
susggngfio prevlsta no item “iii” do parégrafo quinto da cléusu!a clécima segunda.

Parégrafo Quinto—- Todos as documerztos mencionados nesta ctéusuia ficaréo autuados no prccessu
administrative referente é contratagéo, hem como no processo cle prestagéo de contas que deveré ser aberto
em virtude da OS “E” n° 14.a9s;2a17.

cuiusuu NONA: ms couo1<;c">:s us PAGAMENTO

0(5) pagamenta[s) 5 CONTRATADA seré(§o) afetuado(s) em EQ no prazo de até 30 dlas contados
do adimplemento de suas obrigagfies, conforme cronograma fisico-financeiro autuado as fls. B6 do pmcesso
administrative.

Parégrafo Primeiro - Considera—se adimplemento a conciusfio dos servlges acompanhada da nota
fiscal/fatura e dos dernais documentos exigidos coma condigéo ao pagamento (ver ciéusula oitava). Au
adimplemento seré dado recibo, nos termos do art. 191, §1° do RILC.

Parégrafo Segundo - De posse da documentagfio apresentada pela CONTRATADA, a Comissfio de
Fis<:aIiza¢;5o ateslaré, na forma prevista no art. 90, §3°, da Lei Estaduai n° 287/1979, a dacumenlagfio e a
quaiidade do objeto contratado, a partlr de quando seré possivel a realizagio do pagamento, oonforme art. 191,
§3° do RILC.

Parégrafo Terceiro - A netessldade de providéncias pot parte da CONTRATADA em relagéo is medlgfio
reaiizada, ou em ralagéo an contefido cla documenbagfio apresemada, lmpmtaré em suspensfio cla contagem
do prazo para pagarnento, nfio correndo juros elou atualizagiio neste periodo.

Parégrafo Quartz: --Asuspenséo do prazo para pagamentb semi efetuada na data em que ocorrer a notifica "0 /,. 4
da CONTRATADA a mspeito da irregularldade verifimda, pudenda se dar cle forrna simplificada, por pt
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CE@/XE.

Parégrafo Quinta - Os pagamentos eventualmente reallzados com atraso, par culpa exclusiva da CEDAE,
sofrerifo a incldéncla de atuaflzagfio flnanoelra pelo IGP—M e juros moratérios de 0,5% (meio por cento) an més,
calculados “pro rata die", e aqueles pages em prazo Inferior an estahaleoido neste contrato seéo feltos medlante
descanto cle 2% (dols por cento) ao més, tambérn calculados “pro rata die". N50 con-eréo juros e atualizagéo
durante 0 perfodo de suspensfio mencicmado no parégrafo anterior.

Parégrafo Sexto - Os pagamenlsos devidos em decorréncia da axecugfio do objeto deste Contrato serfio
efetuados meciiante crédito em conta bancérla lndlcada pela CONTRATADA no banco BRAD!-3560, ficando
autorizada a indicagéo cle outra conta somente quando justlficada tal lmpossibllidade.

Parégrafo Sétimo - A CEDAE nio se responsabllizaré peio pagarnento de medigfies de servigos executados
em quantidades superlores és fixadas na Estlmativa Orgamentéria, salvo quando expressamente deterrninadas
pela Fiscailzaqfio.

c|.AusuLA o|'acmA= no REAJUSTE

A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com 0 fato de que os pregos previstos nesta contramgfio seréio
fixes e irrea1'ug$'is durante todo 0 contrato.

c|.Ausu|.A néczm PRIMEIRA - on suacommrngio

N50 seré admitida a subcontratagfio nos sen/Igos contratados.

cLAusu|.A DECIMA-SEGUNDA: DAS smcoes ADMINISTRATIVAS

A inexecugéo dos serviqos, total on parcial, a execugfio imperfelta, a mom na execugfio on qualquer
lnadimplementu on infragéo contramal, sujeitaréo a CONTRATADA, sem prejufzo cia responsablildade clvii nu
criminal que lhe couber, és penaildades seguintes:

a) adverténcia;

b) multa admlnistrativa;

c) suspenséo temponinrla da participagio em Iicitagfio e impedimento cle contmiar com a CEDAE par
prazu I150 superior a 2 (dais) anos;

Parégrafo Primeiro - A sangéo adrninlstrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade
da falta cometida.

Parégrafa Segundo - A adverténcia e a multa, prevlstas nas alfneas “a” e “b” do caput desta cléusula, seréo
impostas polo Dlretor responsével, na forma do art. 21, §1°, do Pmcedimento de aplicagfio de sarsgfies da
CEDAE.
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GOVERHO D0 ESTADO

RIQDEJANERO
QEQAE '
Parégrafo Terceiro - A suspenséo temporéria do clireito do Iicitar e impedimento de contratar com a CEDAE,
previstos na alinea “c” do caput desta cléusula, seré imposta pelo Dlretor Presidente desta Companhia, na forma
do art. 21, parégrafo terceiro, do ?:'ocedirnento de Apticagiio do Sangoes da CEDAE.

Panigrafo Quarto - A mglta adminisgagQ, prevista na alinea “b” do caput, seré aplicaria 5 CONTRATADA
polo descumprimento cie suas obflgagfies acessérias, observando 0 que segue:

i) corresponderé an valor cie até 5% (cinco por canto), aplicaoa cle acordo com a gravidaoe da infragéo
e proporcionalmente és parcelas n50 executadas;

ii) nas reincidéncias especificas, deveré corresooncler ao dobro do valor cia que river sido iniciaimente
imposta;

iii) 0 somatorlo das muitas administrativas deveré observar 0 ilmite oe 20% (vinte por canto) do valor
do contrato ou do empenho.

iv) pooeré ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) néo tem caréter cornpensatorio, niio se confundinclo, portanto, com as multas por atraso, com a
muita resciséria e com a multa prevlsta na cléusula vigésim-a primeira, que poderiio ser aplicadas
cumuiativamente 5| rnulta administrative.

Parégrafo Quinta - A suspensfio temporéria da participagéo em iicitafio e impedimento do comratar, prevista
na alinea “c”, do aaput ciesta cléusuia, seré aplicada conforme as riisposigoes do art. 9° do Procedimento de
Apiicagfio de Sangfies da CEDAE, observanoo 0 seguinte:

i) nio poderé ser aplicacia em prazo superior a 2 (dais) anos;

ii) sern prejufzo do outras hlpoteses, deveré ser aplicacla quando o acljudicatério faltoso, sancionacio
com mutta, nfio realizar 0 deposito deste vator no prazo oevido;

iii) Seré aplicada peio prazo do 1 {um} ano, conjuntamente :5 resciséo contratual, no case de
descumprimento das obrigagfies prevlstas no parégrafo quarto da cléusula oitava.

Parégrafo sexto - A apiicagéio das penalidacles aclma referidas, em vlrtude das Enfraooes contratuais retro
mencionadas, niio importaré em renfmcia, per parte da CEDME, do faculdade de declarar rescindido o oontrato,
se asslm entender convenlente ao interesse poblico.

Par-érgmfo Sétimo -— 0 atraso injustificado no cumprimento das obrfgagoes contratuais sujeitaré a
CONTRATADA 3 n1ul!;o.ds_u1sz|:a por dia fitil que excecler ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e trés centésimos por canto) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondents
5 parte lnadtmplente, até 0 Iimite de 9,9"/>, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e
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b) 0,56% (sessenta e sels centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
corresponciente é parte Enaclimpiente, quando o atraso uitrapassar 30 (trinta) dlas, até 0 limite méxlmo
do 20%.

Parégrafo Oitavo - As muitas porventura aplicadas serio conslderadas diviclas iiquiclas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a desconté-las das garantlas prestadas, e caso estas sejam lnsuficientes, dos pagamentos
devidos é CONTRATADA; ou alnda, quando for o caso, cobré-las judicialmente, sewindo para tanto, o
instrumento contratual como titulo executive extrajudicial.

Parégrafa Nono - A intimagio do interessado deveré indlcar o prazo e o iocal para a apresentagéo de defesa.

I) A defesa prévia do interessado seré exerclda no prazo de 10 (dez) dlas liteis.

Parégrafo Décimo - Seré emitida deciséo conclusive sobre a apiicaoiio ou nfio da sangio, pela autorlclade
cornpetente, devencio ser apresentada a devlda motivagfio, com a demonstragéo dos fatos e dos respectivos
fundamentos juricllcos.

Parégrafo Décimo Primeiro - Todas as moltas prevlstas neste contrato, inclulnclo a resclséria e a prevista
na cléusuia vigésima primeira, serfio somades quando aplicadas cumulativamente, e terio como limite seus
respectivos percentuais méxlmos.

CLAUSUIA oécrmr rencemn - DA Resclsiio no CONTRATO

A inexecugfio total ou parciai do contrato poderé eosejar a sua resciséo com as consequéncias cabiveis.

Parégrafo Primeiro - A rescisfio contratual poderé ocorrer par:

I - am unilateral e escrito, quanclo verificada a ocorréncia de quaiquer das situagoes descritas no art.
222 do RILC;
11- acordo entre as pastes, reduzido a termo no processo de contratagéo, descle que seja vantajoso é
CEDAE; ou
I11 - deciséo judicial ou arbltral.

Parégrafn Segundo ~ Os cases de resclséo contratuai deveréo ser formalmente motivados nos autos do
processo administrative que ensejou a contrataqfio, sendo assegurado 5 CONTRATADA 0 direlto ao
contraditdrlo e ampla defesa.

Parégrafo Terceiro - Quando a rescisio ocorrer por interesse excluslvo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, estaa seré ressarcida dos prejuizos que houver sofrido.

Paringrafo Qua:-to - A resciséo por ato uniiateral da CEDAE, quando justiflcada no descumprlmento de
obrlgagiies contratuais por parte da CONTRATADA, acarretaré a apllcagio de multa resclsorla, no percentuai
do 10% (dez por canto) calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem coma a execur,-50 da garantia
contratual e/ou a utiiizagiio dos créditos decorrentes do proprio contrato.
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Parégrafo Quinta - A CEDAE se reserve ac clireito de cobrar |r|denIza<;5o suplementar em juizo se ficar
constatado que 0 prejufzo causado foi superior ao vaior da multa resciséria aplicada, conform:-2 autorizagéo
contida no art. 415, parégrafo (mice, In line, do Cédigo Civil.

Parégrafo Sexto -A resciséio contratual por acordo entre as partes sexé da eompeténcia da autorldade refarlda
no art 25 do RILC; enquanto a refio uniiaterat ficaré a cargo do Diretor responsével pela contratagio,
cc-nforme art. 15 do Procedimento Interno de Sangfias da CEDAE.

Parégrafo Sétimn - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipotese de a CEDAE recluzir suas
operagfies em face do Prajeto de Universaiizafio e Desestatizagéo do Saneamento Bésicu no Estado do Rio de
Janeiro, aceitaré a redugéo qualitativa nu quantitative proposta pela CEDAE ou alrada a resclfio unilateral, desde
que mediante comunicagéo par escrito e com peiu menus 30 (trinta) dias de antececiéncia, renunciando a
Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situagfies, :5 lndenlzafio on compensagfio.

c|.Ausuu. DECIMA-QUARTA: caso FORTUITO ou as |=on<;A muoa

Se a CONWATADA Fcar temporanamente impedida de cumprir suas obrigagfies, no todo ou em parte, em
consequéncia do caso fortuito on de forga maior, deveré comunicar 0 fato de lmedzato é Fiscalizafio da CEDAE
e ratificar por escrito a comunicagéo, lnformando as efeitos danosns do evento.

Parégrafo (Juice — Consbatada a ocorréncia de case fortuito ou de forga malor, ficaréa suspense-as tanto as
obn'ga<;6es que a CONTRATADA ficar lmpedida de cumprir, quanto a uhrigagfio da CEDAE em remuneré-ias.

cuiusuus Dl§CIMA-QUINTA: DA ALTERACKO CONTRATUAL

Este contrato poderé ser aiterado par acordo entre as partes, formaiizadc por meio de Yermo Aditivo, com
observéncia do disposto nos art. 209 a 211 do RiLC;.

Parégrafo Primeiro — As alteragfies que se fizerem necessérias nas quantidades ou qualidade do sezviqo
contratado deverfio obsenrav os llmlbes do §1° do art. 81 da Lei 1330312016.

Parégrafo Segundo — Quando a contratagfio trouxer prevlsfio de matriz de risco haveyé impedimenm para a
celebragéo de aditivo decorrente dos eventos aii previstos como de responsabilidade da CONTRATADA,
confomle art. 196, §2° do RILC.

culusum DECIMA-SEXTA: on IMPOSSIBILIDADE ma Monmcacio no cormuro FELA
SUPRESSIO

0 atraso, a toleréncia ou a omfssio da CEDAE no exercfcio cle suas prerrngativas jamais ensejan! a modificagfio
automética das déusuias avengadas, néo sugeflndo qualquer remimcia de dizeitos por parte desta, que poderé
exercé-ins a quaiquer tempo.

cuxusuu nécmn-shim; no nzcuaso no Jumcniuuo

As importéncias decorrentes de quaisquer penalidades irnpostas in CONTRATADA, inciusive as perdas e demos
ou prejuizos que a execugfio do contrato tenha acarretado, quando superiores 3 garantia prestada own@105 A
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CEbis
créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que nfio comportarem cobranga amigével, seréo
cobrados judicialmente.

Parégrafo Onlco — Caso a CEDAE tenha de recorrer ou cornparecer a Jufzo para haver 0 que Ihe for devido,
a CONIRATADA ficaré sujeita ao pagamento, alérn do principal do débito, da pena convencional do 10% (dez
por oento) sabre 0 valor do litfglo, dos juros de mora de 1% {um por canto) an més, despesas de processo e
honorérlos de advogado, estes fixados, descfe logo, em 20% (vlnte por cento) sobre o valor em lltfgio.

c|.Ausuu\ nécmA~orrAvA= nos CASOS omssos

Os casos omissns serfio resolvidos conforme disposto na Lei n° 13.303, de 30 do junho do 2016.

§CUiUSULA DECIMA-NONA: DA ACEI'l"A§A0 PROVIS(§RIA

O objeto do contmto seré recebido provfsoriamente ao final, da seguinte forma:

Parégrafo Frimeiro - Seré emitido um TERMO DE ACEITACl7\O PROVISGRIA (doc. Referente ao ANEXO Ida
Ordem do Servlgo n. 14.693/2017), o que ocorreré antes da liberargfio do pagamento da dltima parceia/etapa
prevlsta no cronograma fi'sico~financeiro do contrato.

Parégrafo Segundo - A CONTRATADA deveré comuntcar =51 CEOAE, por main de carta redigida em panel
timbrado, que 0 objeto pactuado se encontra em condlgdes de ter sua posse transferida ou 0 resultado dos
servigos executados entregues, mesmo que aquela entenda que exlstam ressalvas quanta ao cumprimento das
obrigaqoes contratuais por parte da CEDAE.

Parégrafo Terceiro - As ressaivas deveréio set conslgnadas na cftada carta e encaminhada é CEDAE,
juntamente com a fatum relativa é dltlma medigdo realizada do oontrato e com us documentos exigidos para
reaiizagéo do pagamento. 0 representante da CEDAE nfio poderé cunoeder in contratada 0 recibo sirnpiiflcado
de adimpiemento da dltlma etapalparoeia do cronngrama fisico-financeiro so n50 estiver acompanhada da
respectlva carta.

Parégrafo Quartn - Se apds 10 (dez) dlas oontados a partir da conciusfio da éttirna etapa/parcela a
CONTRATADA so omttir ou so recusar a realizar a comunicagéo da condigfio de transferéncia do posse do
objeho pactuado ou o resuitado dos servigos executados 3 CEDAE, o Gerente do contrato deveni notificéda,
por meio do carta reglstrada com aviso de recebimento, sobre a obrtgaqfio do rnanlfestar-se pela efetlva
comunicagéo, lnformando acerca do inadimplemento de suas obrigagfies e da consequente suspensfio do prazo
para pagamento.

Parégrafo Quinta - Persistlndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redlgfda em
panel timbrado, quanta 3 notiflcagio receblda, o prazo de pagamentn referents é filtima fatura ficaré suspense.

Parégrafo Sexto - A obrigaéo seré considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada
dos docurnentos exigldos para a reailzagéo do correspondente pagamento, mencionados na cléusula oitava.

Parégrafo Sétimn - O representante da CEDAE, apds a conclusk do cada etapa/parceia, e no momenta da
apre5Bntag§O de todos os documentos neoessérios ao pagarnento da despesa, fnrneceré a CONTRATADA
reclbo slmpliftcado, com a iistagem dos documentos recebidos. Na auséncia de qualquer documento exigido no
oontrato, n50 seré fomecldo o referido reclbo.
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Parégrafo Oitavo - De imedlato, 0 representante da CEDAE enoarninharé os documontos recebidos é
Comisséo de Fiscaiizagfio do Contrato, para que esta, no prazo de até S (cinco) dias irtels contados a pardr cia
entrega do recioo é CONTRATADA, verifique a veracldade e a cnrregio das informagfies neles contidas e, se
for o caso, efetive o atesto da fatura. Qualquer incorregfio nos docurnentos apresentados peia contratada
ensejaré a suspensfio do prazo para pagamento do filtima fatura pela Comisséo de Fiscalizagfio.

Parégrafo None - A veracidade e a oorredo das informagoes contidas nos comprovantes do recolhimento de
tributos e contrlbuigfies socials seréo veriflcadas no setor de Contas a pagar do CEDAE quando do
encamlnhamento do fatura para pagarnento.

Parégrafo Décimo - Caberé é Comlssfio de Flscallzagiio do Contrato nntificar a contratada quanta an seu
atraso nas providénclas necessérias £1 obizengéio do adimplernento, fazendoo an menus uma vez, caso este
supere 10 (dez) dias contados do conclusfio da respective etapa. As notificagiies feitas pela C€DAE podefio
ocorrer do mode simplificado, por correspondéncia eletrfinlca (email) nu carta, excebo na iiltima etapa/parcela,
e deveréo ser registradas no prncesso.

Parégrafo Décimo Primeiro - O procedimento do aceitagéa provisdria poderé ser dispensado nos casos
mencionados no art. 187 do Regulamento Interno de Licitagfies e Contratos do CEDAE (RILC), casos em que
seré substitulclo peia emissfio de simples “recite”, conforms item 1.2.7.1 da Ordem de Servigo n. 14.593/2617,
que permanece aplicével naquilo em que fl§0 confrontar com o refendo an. 187 do RILC

Parégrafo Décimo Segundo - A Comisséo de Flscalizagfio deveré fornecer é CONTRATADA, se por ela
sollcitado, a Ordem de Servlgo :1. 14.693/2017, que dlsciplina o receblmento provisério e definitive nos contratos
do CEDAE.

CLAUSULA VIGESIMA: DA ACEITACAD DEFINIHVA DOS SERVICOS

O servigo executado seré recebldo definitivamente ao final do contmto, cla seguinte forma:

Parégrafo Primeiro - A aceltagfio definitive do objeto pactuado seré feita por meio do Qnmigséo
eipeclfloemente ngmeadimga este flm, medlante emissdo do TERMO DE ACE1TA<;.3tO DEFINKTIVA (doc. Ref.
ANEXO Vii do Ordem de Servlgo n. 14.693/2017).

Parégrafo Segundo — A empresa contratada, apos assinatura do Termo do Aceitagfio Provisoria, no prazo
méximn do 60 (sessenta), solicitaré é CEDAE, por meio de carta redlglda em panel tirnbrado, que o objeto
pacruado seja aceito definltlvamente.

Parégrafo Terceiro - De igual rnodo, a CDNTRATADA deverzi apresentar deciaragéo de que a CIEDAE possul
ou néo pendéncias do pagamento, dando-ihe a quiiragéo financelra do contrato.

Parégrafo Quarto— No case de omissfio ou recusa da CONTRATADA em solicitar £1 CJEIJAE a aceitagfio
definltiva do objeto contratado, o Gerente do oontmto deveré notificé-la, por meio de carta registrada com aviso
de recebimento, sabre a necessidade de se manifestar pela efetiva sollcitaoéo em, no méximo, 15 (qulnze) dies
contados a partir do receblmento do notificagiio.

Parégrafo Quir:to- Perslstlndo a recusa da CONTRATADA em se manlfestar, por meio do carta redigida,em
papel tlmbrado, quanta z-l notlflcagfio receblda, o Gerente do contrato reteré a garantia cnntratual, se horn/er.
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Parégrafo Sexto- Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos
prazos de vencimentos das apciiloes de seguro-garanI:ia ou carta de fianga correspondente és garantias
contratuals apresentadas peia CONTRATABA.

Parégmfo Sél:lmo- A inobservéncia do parégrafo anterior poderé ensejar apuragfio de responsabiiidade, caso
a perda da garantia oontratual re-suite em prejuizos para a CEDAE.

CL‘USULA VIGESIMA-PRIMEIRA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE — LEI ESTADUAL 7.7531201?

Parégrafo Primeiro - Na execugéo do presente Contrato é vedado és partes, dentre outras condutas:

a) prometer, oferecer ou oar, dlreta ou indlretamente, vantagem lndevida a agente pfiblico ou a quem
quer que seja;
b) crlar, de modo fraudulento cu Irregular, pessoa juridlca para celebrar 0 presente Contrato;
c) obter vantagem ou beneffcio indevido, de modo fraudulento, do modlficagfies nu prorrogagfies do
presente Contrato, sem autorizagéo em iel, no ato convocatorio da Iicitagfio pfiblica ou nos respectivos
Instrurnentos contratuais;
d) manipuiar ou fraudar o equilibrio econfimico-financeiro do presents Contmto; ou
e) de qualquer maneira fraudar 0 presents: Contrato; assim como realizar quaisquer agfies on omEfies
que constituam prética ilegal ou de corrupcfio, nos termos da Lei 11° 12.846/2013 (conforms aiteradaj
ou do quaisquer outras leis ou regulamentos aplfcéveis (“Leis Anticorrupgid‘), ainda que nfio
reiacionadas com 0 presente Contrato.

Parzigrafo Segundo - A CONTRATADA compromete~se a respeitar, cumprir e fazer curnprlr, no que couber,
0 Codigo de Etica e Conduta da CEDAE, presente no
link gww.cedae.com.br[govgmaggaggmggggigg.

Parégrafo Terceiro - A violagfio aos parégrafos prlmeiro e segundo pelos admlnlstr-adores, empregados ou
prestadores de servlgos da CONTRATADA, a depender da gravidade da infragéo e dos danos causados 3
CEDAE, acarretaré na aplicagfio das sangfies administrativas previstas no contlato, rescisio unilateral elou
ressarcfmento de perdas e danos apurados.

Parégrafo quarto - A comunicaqfio lmediata é CEDAE de eventual violaoio aos parégrafos prlmeim e segundo,
acornpanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a viofagiio, desde que
preservados us negécios da CEDAE, sua Imagem e reputagio, seréio consideradas como atenuantm para o fim
previsto no parégrafo anterior.

Parégrafo Qulnto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa do Integridacle nos termos da
discipilna confericia pela Lei Estaduai n.° 7.753/2017 e eventuals modificagfies e regolamentos subsequentes,
consistindo tal programa no “corjunto de mecan/smos e pl'D¢PdIm6nl‘0$' /ntemos de mtegnvadrg audrrvnia e
hcentiva a‘ deruincia de Mega/a/Made: e na apficagfia mm a@ cddvyos de étrta e de conduta, mow e

er $0 Q‘;-
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CEDAE 7
olret/mas cam 0 objetivo de detectare sanar deswbn fiaudee kmyula/Hades e aros J/aimspnaflcados contra a
Adminlkbzaio Pziblica".

Parégrafo Sexto - O orograma do integridade seni obrigatério nos contratos corn prazo de vigéncia iguai ou
superior a 180 (canto e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R3 650.000,D0 (seiscentos e cinquenta mi! reais),
para compras e servigos, no R$ 1.5i}0.U00,0l} {um milhio e quinhentos mil reais), para obras e sewigos de
engenharia; sendo facultatlvo nos dernais casos.

Parégrafo Sétimo - A CONTRATADA que néo possuir o programa do integridacle jé impiantado deveré
consrrrui-in no prazo de até 180 (canto e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

Parégrafo Oitavo - O néo atendirnento an disposto no parégrafo sétimo implicaré na aplicagéo do multa
moratéria de 6,02%, por dia, lncidente sabre o valor do oontrato.

Parégrafo Nona - 0 montante correspondente 3 soma dos valores hésicos das multas rnoratorias seré Iimitado
a 10% do valor do contrato.

Parégrafo Décimo ~ O n‘:-io cumprimento da exigéncia durante o perlodo contratual aaarretaré na
impossibllldade da contralagfio da empresa com a Aclminlstrafio Direta e Indireta do Estado do Rio de
Janeiro até a sua regular situagéo.

Parégrafo Décimo—Pr§meiro - O cumprirnento da exigéncla do implantagfio nao implicaré ressarcimento das
muitas aplicadas.

Parégrafo Décirno-Segundo - Caberé ao Gerente do Contrato, sem prejuizo de suas demais anibuigfies,
conforme estabelerrido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02,110/2017‘, fiscalizar a apllcabilldade cle seus
dispositlvos.

Parégrafo Décimo-Terceiro ~ As agfies e deliboracoes do Gerente do Contrato niio poderéo impllcar
interferéncia na gestéo das empresas nom ingeréncia do suas competéncias, devendo ater-se a
responsabilidade de aferlr a lrnplantagio do Programa de Integrldade por melo cle prova clocumental emitida
pela CONTRATADA."

Parégrafo Déclmo-Qua:-to - A prétlca de atos do contra a Administragfio Pfiblica Estadual sujeitaré a
CONTRATADA és sangfies orevlstas na Lei Federal n° 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n°.
46.366/2018.

CLAUSULA VIGESIMA-SEGUNDA: DA PUBLICACKO
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0 extrato desta contratagao seré publlcaclo no Dlério Oficial do Estado, para fins de mera publicldade, e
posterlorrnente divulgado no sitio eletrfinico da CEDAE.

Parégrafo finico - Apés a publlcagfio no Diziflo Oficiai, deveré ser observado o dlsposto na Deliberagéo TCE-
R1 n. 312/2020 para o envlo das inforrnagfies nos casos exlgidos.

c|.Ausu|.A VIGESIMA-TERCEIRA: no FORO oz 51.21930

Fica eieito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janelro para dlrlmir qualquer lltigio decorrente do presente
contrato que nfio possa ser resolvido por meio amlgével, com expressa renfrncia a qualquer outro, por mais
prlvilegiado que seja.

E, por estarem asslm acordes em todas as condigfies e cléusuias estabeiecidas neste contmto, firmam
as partes o presente lnstrumento em 3 (trés) vias de igual forma e teor, depois do lido e achado oonforme, em
presenga de testemunhas abaixo firmadas.

Rio de Janeiro,_ ( 3 den ;de

Peta CEDA -

% ' "“DANIEL BAR O MURA GUST O LISANDRO GAZANEO
Diretor do Saneamento e Grande Operagfio Diretor Financeiro e do Rel g6es com investidores

BRAZ ME * -- ' - LEONARD RIO GERTNER
 —~

Administr or / inlstrador

-7”” Jgusveep <;..:Y2§F’A/res /9:1/V4 357- /52 396' 59)

Ref7.Contr-PERl<Ilill’El.r’liER~040-2021—Inexigibiiidade-Ii.-001-2021-DSG

Mé*° (0411
Av. Pres. Vargas, 2655 . Cidade Nova . Rio de janeiro . C£P 20.210-O30

L

$51‘‘J4 Q=2.
U.$.7‘?L

www.cedae.£0rn.br. J ;§
"F1301-l 1" -

14 3%

715$

o
§

U1\ ‘» 4)Rm‘3 Pg
ode 3903 \‘-Olafio 5:95’,.5» WQ: r U...’-1

l B3D Fb mi
$5\ Q'°{'o

E RoiQ M 895%

man

Q7"~.',‘S'5n1|uidj

C
on

tr
at

o 
C

E
D

A
E

 N
º 

04
0/

20
21

 (
D

S
G

) 
(2

71
86

32
2)

   
   

   
S

E
I E

-1
2/

80
0.

93
9/

20
20

 / 
pg

. 1
4



{<‘-2%‘
CEDAE

336-:
fl

8:
Q D

‘I‘goWig
u o

g>

ANEXO 1

TERMO oe REFERi?.NCIA
SERVICO D_l§ MANUTENQAO PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEQAS E
VERiFiCAQAO_DE PERFORMANCE EM 2 (DOIS) CROM-AT(§GRAFOS GASOSOS
ACOPLADOS A ESPECTROMETRGS DE MASSAS (CG-EM) DA MARCA PERKIN

ELMER

1. OBJETO
Contratagéo do ernpresa para SERVIQOS DE MANUTENQKO PREVENTIVA COM

FORNECIMANTO DE PEQAS E AVALIAQZO DE PERFORMANCE EM 2 (DOIS)
CROMATGGRAFOS GASOSOS ACOPLADOS A ESPECTRCMETROS DE MASSAS (CG-EM] DA
MARCA PERKIN ELMER localizados no Laboratorio Orgénico da Geréncia do Controie de
Qualidade da Agua - GDSG-6, da Diretoria de Saneamento e Grancie Operagéo -— D86.

2. JUSTIFICATIVA
A Geréncia de Controle de Qualidade da Agua (GDSG-6) realize o monitoramento dos Sisternas

qua abastecern $3 municipios da Regiéo Melropoliiana do Estado. Contamos com cinco laboratosios
(Laboratério Fisico—qulmico, lnorgénico, Orgénico, Bacteriolégico e Hidrobiologiooi e
conlroiamosaeoualidacle da rede de disiribuigéo, das saldas do tratamento e dos mananciais
(ponlos de caplagéo dos sistsmas do abastecirnenio).

Reaiizamos Trimestrlmente anélises dos Subprodutos da Desinfecgao (Trihalomelanos.
Acidos Haloacéticos e 2,4,6~Triclorofenol), parémetros exigidos pela Portaria de Consolidaoéo N"
5/2017 - Anexo XX do Ministério da Sande nos pontos de 8aida do Tratamento e
Redo do Distribuigéo. Séo aproxirnadamenta 640 amostras analisadas por ano para atender é
demanda da Regiéo Metropolitana do Rio do éaneiro.

Para atendimento é Diretoria da Regiao do intedor (DR!) sec anaiisadas eproxirnadamente 1600
amostras por ano para os parémelros anteriormente citados, visando o monitoramento dos
subprodutos nas Said-as do Tratamento e Redo do Dislribuic,-do dos Municlpios do Interior do Esrado
do Rio.

Reaiizamos Semostralmente, também no Laboralorio Orgsnico, 51 parametros para atender ao
Anexo XX do Portaria de Consoiédagéo N” 5/2017 - Anexo XX do Ministério da Safide (dentre eies
Compostos Orgdnicos Voldteis e Agrotoxicos) em arnoslras de Safda de Tratamento e também 53
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loos Arornéticos-HPAs e Bifenilos Policloradas-parémelros {dentro eles Hidrocarbonetos Policicl
PCBs) exigidos pela Resolugéo CONAMA 357105. no Ponto de Captagéo dos Sislemas.

Todos esses parametros cilados séo analisados atualmente utilizando dols Crornatégrafos
Gasosos da Marca Perkin Elmer ecoplados a Especlrornelros de Masses (CG-EM) localizados no
Laboratorio Orgénico da GDSG-6.

A empresa Perkin Elmer do Brasil Ltde. é deleotora do Carts do Exclusivldade, ou seja. é
represenlante exclusive, em lodo torritorio nacional, para venda do produtos e servigos do maroa
Perkin Elmer.

A fim do mentor 0 born funcionamento e aumento do vida Eltil dos dois Cromatografos, a
conlratageo do empresa especielizada na MANUTENQAO PREVENTIVA é indispensével, inclulndo
troca de pegas que fezem parts da manutengeo preventive. A VERIFICAC}/'10 DE PERFORMANCE
reflete a aceilabilidade dos equipamenlos. lnclispensével para a confiabilidade dos resultados
analltioos geredos.

3. ESPEClFICAQl§ES DO SERVIQO

manure»: no PREVENTIVA oe EQUIPAMENTOS on°' 2m°4°°°3 LABORA$ClRiO, com FORNECIMENTO on PEQAS UN "2
SERVIQO on veniercnoiro oe PERFORMANCEDE UN 02

EQUIPAMENTO oz LABORAT6RlO02 21 1 304000 -F-

3.1. Os servlgos do manutengéo preventive e verifioagzeo do performance deveréo ser
executedos por técnico deviclarnente habilitado, sob a responsabilidade do empress
conlratada;

3.2. A empresa deveré omitir reialorio de verificapéo de performance e etiquerar o equipamento;
3.3. Todas as pages empregadas na manutenoéo prevenliva devem ser novas.

comprovadamente de primeira qualidade e serem originals do equipamenlo;
3.4. As pegas que deveréo ser substituldas esléo descrilas abaixot

Sistema CG-EM-01:Clarns 680 SQ8T Per|dnElmer 680812041605 + Bomba de vacuo
Edwards modelo RV3

0 Alumina para Bomba de Vécuo Edwards - 0992-3504;
- Cleo para Bombs do Vecuo Edwards 0992-3492;
-v Lixa para Limpeza da Fonle N930-3420;

ITEM] C6D. IFS i NOMENCLATURA {UNlD.IQUANT.;

0 Insulator (loo Volume) N648-0145; go vi (Q;
5'.»" i is i “ i ' 7 \;;,..,_1
\cJ>-I
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lnsulator (Repeller) N648-0141;
Insulator (Trap) N648-9143;
Anilha Vespel para Iinha de transferéncia E5711269;
Seplo (56 unldades) N6621028;
Liner de 2 mm para lnjetor Split/Splitless (5 unidacles) N6502G02;
O-ring para liner kalrez 09921004;
Trap PPC carvéo (Filtro para Bomba ole Vécuo Edwards) N610-0331.

Q

I

I

I-

U

I

I

Sistema CG-EM-02: Clarus 680 SQST PerkinElmer 680812041604 + Amostrador
Autométlco Combfpa! + Bomba de vécuo Edwards modalo RV3

Alumina para Bomba de Vécuo Edwards - 0992,-3504;
Olen para Bomba de Vécuo Edwards 099245492;
Anilha Vespel para Iinha de transferéncia E571'f269;
O-ring para liner kafrez 09921004;
Trap PPC cawéo (Filtro para Bomba de Vécuo Edwards) N610-0331,
Pallub KIT (Kit de Lubrificagéo Combi Pal) N635»-6435;
Tension cord 90 para Ccrnbi Pal (5 unldades) N635-6467;
Tension cord 280 gara Combi Pal (5 uniclades) N835-6466;
O-ring incubator (6 unidades} N635-6438;
Seringas de 2,5 mL - 5-Ieaclspace para 0 ComblPal P15358419.

4. cmréaso oz JULGAMENTD DA PROPOSTA
- Menor prego.

5. TIPO DE CONTRATAQAO E REGIMEIFORMA DE EXEGUQAO

5.1. Servigo de Escape;
5.2. Com méo de obra alocada;
5.3. Regime de axecuqéu por prego glabal.

6. PRAZO PARA A Pnesragflo no sERv|c;o
- Prazo de até 45 dias corridos. (Prazo diferente esté sujeito a aprovagéo da CEDAE).

7. LOCAL ms sxlscugio no ssnvlgzo
- Rua Dr. Otévip Kelly, 110 - Tijuca - RJ — CEP: 20511-280. Laboratério de Controle de

Qualidade de Agua.

8. CONDI£;OES DE REGEBIMENTO
- A ex:-:-cu§éo do sen/ig:o deveré ser na sua tolalidade, ou seja, néo podendo ser fracionado.

1
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9. PRAZO E coumcéss DE GARANTIA, MANUTENCAO E ASSISTENCIA TECNICA no

ssavlgo
- Garantia de 90 dies para as pegas substituldas.

‘I0. FORMA E CONDIQOES DE PAGAMENTO
- O(s) pagame-nto(s) é contratada seréfiio) realizado(s) no prazo méximo de até 30 (trinta) dies
canlados da finalizagfio do sen/ipo;
- A fatura, n.f.e ou danfe, de-veré ser emitida e encamlhhada até 0 dia 25 de cada més;
- A empresa contratada del/era’: encaminharo arquivo xmfpara: nfe@cedae.cam.br.

11. oBR|sA<;6ss ml. CONTRATADA
- Fornecer méo de obra epropriada especializada;
- Utifizagéo de todas as ierramentas e equljoamentos apropriados, necessérios a execugéo dos
sen/igos.
- Execufar as servi;:os descritos no item 3;
- A empress vencedora se comprometera cumprir o prazo de entraga delerminado no item 6.
- A empresa vencedara deveré, obrigatoriamente, declarar que néo esté impedida de contratar
com a CEDAE pelos motives elsncados nos temws dos artigos 38 e 44 da Lei n° 13. 303/2016,
confom-re modefo padréo cujo acesso esté disponfval em:
Qltps.-//wwmcedae.cam.br/Portals/0/Licitacqes/Nonnas!DEQl',-PENALIDAQ .ndfV E

12. AMOSTRA
~ N30 se aplica.

13. VISETA TECNICA
- Néo se apllca.

14. ACORDO DE NiVEL DE SERVIQO
— Em anexo.

15. FORMALIZACRO DO CONTRATO
- Nélo se aplica.

16. CONDK;fiES GERAIS
- Néu se aplica.

lfi IF‘
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ANEXO H

Acordo de Hive! do Serviyo
Servigw de Manutengéo Preventive com Fomecimento de Peg.-as a Verificagéo da

Performanceem 2 (dais) Cmmatégmfos Gesosos Acapiados 9 Espectrémetros da Massas
(CG-EM) da Mama Perkin Elmer

1. OAS DlSPOSl{,'-‘(§ES GERAIS
1.1. Ffca estabelecido entre as partes Acordo da Nivef de Servigos - ANS, 0 qua! rem por objetivo

medir a qualidade dos servi§os presiados pela CONTRA TADA;
1.2. A medigéo da qualidade dos servigos prestados pela CONTRATADA seré feita por rneio de

slstema de ponluagfio, explicitado no item 3.2.1.8 deste anexo B, cujo resultado definiré o valor
a serpago no periodo avaliado;

1.3. As situagées abrangidas pelc Acordo de Nivel de Servigos -ANS so referem a fatos cotidianos
da execugéo do sewigo, néo isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou
sangfies fegalmente previsias;

1.4. A CEDAE poderé atterar as procedimentos metodoiogia de Varificagéo durante a execugéio
contratual sempre que 0 nova sistema se mostrar mais eficiente que 0 anterior e néo houver
prejuizos para a CONTRA TADA.

2. DO ESCOPO DO SERVIQQ

Servigu de Manufengfio Prevenliva, com Fomecimanto de Papas e Verificag-50 de Pelformance em
2 (Dois) Cromatégrafos Gasosos Acopiados 8 Espectrfimetros ole Massas (CG-EM)

2.1) GC-MS Clarus SQBT Pe.'rkinE!mer - N“ série 680812041604 + Bomba de vécuo Edwards
modeio RV3
2.2) GC~MS Clams SQ8TPe-rk|'nElmer- N“ série 680812041605 + Combipal + Bomba de vécuo
Edwards modelo RV3

Objativos:
2.1.1. O sen/igzo a ser prestado pela CONTRA TADA consists na reaiizagéo de manutengéo

preventiva em crumatégrafos gasosos da Perkin Elmer e verificmgéo de Performance
conforme caracferfsticas especfficas exigidas no Tenno de Referéncia.
Sendo assim, a qualidade dos sen/Igos prestados e o cumprimeniu dos prazos estabafecidos
séo critérios a serem cumpridos pela CONTRATADA para que as servirgos sejam preslax os
de acordo com a especificagéo do Termo de Referéncia.

2.1.2.

W,0 .\:1
"1 .0\.
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2.1.3. A enlrega de produtos fora da especificayéo e 0 n50 cumprlmento do prazos acarrefa em
aumenlo de cusfo operacional para a CEDAE, uma vez que mantém seus profissionais
alocados ma lmplementagéo desse projeto e, posterga a implementagéo do um sislama que
eslé sends sxigido pale legislagéo vlgente.
O objatlvo, portanlo, do Acordo de Nlve! do Sen/igo é a boa prestagéo dos sen/igos pela
CONTRA TADA, garantlndo que 0 serl/iz;o seja prestado corn a qualldade esperada a clentro
do prazo estabelecido.

2.2. Comunicagéo: A comunicagéo entre a contratada e a CEDAEpoderé ser realizacla alravés do
e~mallQ516fl$@C§9dQ6.com.Qr ou QUGIIIOH-:fi&]llQ@CflO'§6._QOl1’l.bl'8 dos telefones (21) 2332-1723
e (21) 2332-1734. bem como através do prolooolcs zeallzados junta a Geréncia do Controle do
Qualidade situada na Rue Dr. Otévio Kelly, 110, Tljuca, Rio do Jane-iro~RJ. A CONTRATADA
deveré fornecer idénticos meios do contato ei CEDAE, isto é, através de e-marl, telefone do

2.1.4.

contato ou, aincla, por via prosencial.

3. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAQ/$0 DO SERVIQO
3.1. Da flscalizagréo do sen/igo
3.1.1. O Fiscal do servigo designaclo pela CEDAE acompanharé a execupéo dos servlgos

prestados, atuandojunto a preposfo indlbado pela CONTRA TADA.
Verificando a exisléncia do lrlegularidaclos na pmstagéa dos servigos, 0 Fiscal do sorvigo
notificaré 0 praposto do CONTRA TADA para que esta solucione 0 problems ou presto as
deviclos esclarecimenfos.
A noiificagéo quanta é exlsténcia do irregularldades na execupéo do sarvioo poderé ser
verbal ou par escrito, a depender do gravldade do situagéo ou da reincidéncia do falo.
Constalando irregularidade passive! do notificagfio par escfito, 0 Fiscal do Servigo
preencheré termo do nollficagéo, relatando a ocorréncia, seu grau de pOl'llUa§‘50, 0 dia e a

3.1.2.

3.1.3.

3.1.4.

hora do aconlecidoi
O termo de notificapéo seré imediatamanle apresontado ao preposto da CONTRA TADA, o
qual, conslatando a ocorréncia, deveré alestar do pronto seu "vista" no documents, que
ficaré sob a guarda do Fiscal do Sen/igo.

O direito ao contradltorio e ampla defesa seré oonceclido é CONTRATADA alravés do
registm polo pmposto da CONTRA TADA, no proprio lemma do notificagéo;
A CONTRATADA poderé apresentarjustiflcatlvas para a presragéo do servipo em me-nor
nlvel cle conformidade, que poderé ser ace-its pelo orgéo ou entidade, desde que

3.1.5.

3.1.5.1.

3.1.5.2.

(O4,
4.,
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3.1.5.3.

3.1.6.

3.1.7.

comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exciusivamenfe de fafoms
imprevisiveis e aiheios so seu controls.
Seré emitida deciséo conclusiva sabre a aplicagéo ou n50 da irregularidade, pelo érgéo ou
entidade.

Em afé cinco dias fifeis anteriores 3 apresentagfio da fatura para ateste e pagamento, 0
Fiscal do servigo informaré é CONTRATADA o resultado da Verificagéo.
Verificada a reguiaridade da fatura, 0 Fiscal’ do Sen/ig:o juntaré a es!.-as os termos de-
notificagéo pmduzidos no perlodo, a as encaminharé para pagamento.

3.2. Dos indicadores do nivel do sen/igo prestados ugerimos o seguinte modelo abaixo. retirado de
Acomlo de Nfvel do Sewigo eiaborado pela equtbe técnica da CEDAE no Processo n‘ E»
07/100.296/201 Y:

3.2.1.1.
3.2.1.2.
3.2.1.3.
3.2.1.4.

3.2.1.5.
3.2.1.6.
3. 2. ‘I. 7.
3.2.1.8.

INDICADOR N°'!: Ocorréncias que prejudiquem a boa prestagéo do senrigo conlratado.
Finalidade: Garanlira boa pnestagéo dos sen/igos a que se destina 0 contrato.
Metas a Cumprir: nenhuma ocon-éncia que pmjudique a boa prestagéo dos servigos.
Critério de Medigéo: desvios da prestagéo do servigo em relagéo és especificagées e
obrigagfies da CONTRA TADA estabeiecidos no Termo de Rafe-réncia.
Forma de acompanhamento: ciuranre a execugéo do servigo.
F‘eri0dicidede: Na execugéo do servigzo.
Macanismo de célcuio: Cada comunicagéo seré registzada e vaforada individuaimente.
Critérios de pontuagéo do Indicadon O sistema de ponfuagéa destina-se a cfefinir as graus
de pontuagéo para cada tipo cie ocorréncia. As ocorréncias séo dfspostas em trés nfveis
de graduawgéo, atlibuindu-se a cada nivei uma pontuagéo determinada, conforme Tabela
de Ocorréncias a saguir:

Tipc H _( 1 __,___Qpg;‘réncia Valoragéo

Brandas

1. N50 cumprimento. par uma (mica vez, sem devida juslificativa técnica, do ;
prazo estabelecido para realizaqéo das tarefas.
2. Néo atenciimento, por uma finica vez, sem devida justificativa técnica,
quanta ao resuitado pretendido e 3 quaiidade demanciacia.
3. Néo atendimento, par uma xlnica vez, sem devida iusiificativa técnica, a
qualquer outra obrigagéo expressa no Termo de Referéncia néo

;?e§p§<=ificada_r§§!a iabela. ..

O1 Ponto
%
\
1

\
I

l

§ Moderadas ‘

‘ 1. N510 cumprimento. per dues vezes, sem devida justlficativa técnica. do
prazo estabeiecido para realizagéo das tarefas.

. 2. Néa atendimanto, per duas vezes, sem devida justificativa técnica, quanio
an resultado pretendido e é qualidade damandada.

‘ 3. Nfio atendimento, duas vezes, sem clevlda justificativa técnica. a qualquer
outra obrigagzéo expressa no Termo de Referéncia néo especificada nesta '

. tabela. F ~

02 Pontcs
E

$0 CO,’
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CEEAE

Graves

ii Néo cumprimenlo, por tfigoddvozes, aem devida justificativa téonioa, do
prazo ostabelecido para realizaoéo das tarefas.
2. Néio atondirnento, por trés vezes, sem davida justificativa técnica, quanta
ac resuitado pretendido e é quaiidade demandada.
3. Néo atendimento, trés vezos, som devida justifioativa técnica, a quaiquer
outra obrigagéo expressa no Termo do Referénoia néo especificada nesta
tabeia.
4. Deixar do substitulr empregado com rendimonto insatisfatorio ou que
tenha oonduta inoompativel com suas atribuiqoes.
5. Recusar-so a executor senrioo determinado pets Fiscalizagéo, sem motivo
ustificago on ddeterminaogodformai. ___ __

03 ont
os

4. DA FAIXA DEAJUSTE NO PAGAMENTO
4.1. A faixa do ajuste no pagamento seré definida polo soma das ponluagoes atribuidas as

ocononcias produzidas no periodo do Verificagéo, conforms tabela a seguir:
f Pontuagio I d Ajuste

02 pontos Desconto de 1% sobre 0 valor total da _fatura mansal
03 pontos Desconto de 2% sobre 0 valor totai da fatura mensal
Qipontos Desc9pll9Md§_?;% sobre 0 valor total da fatura Lnensal

_pontos 5%}-Ioonfo de 4% sobre 0 valor total da fatura meosgl
06 pontos Desconto de 5% sobre o va£or total da fatura mensai

Models do Instrumento do Medipéo do Resuirado (IMF?)
INDICADOR N‘f: Ocorréncias que prejudiquem a boa prestaofio do servigo contratado

ITEM DESCRlQ»§O
jfinaiidader Garantir a boa prestagéo dos servigos a que so

destina 0 contrato.
Metas a Cumprir: Nenhumawooorréncia que prejudfque a boa

prestaoéo dos servigos.
Critério do Medi;-50: Desvios da prestapéo do sen/igo em relaoéo as

especificagfies e obrigagoas da CONTRA TADA
estabefecidos no Termo cle_Refe-rénoia.\

Forma do acompanhamento: Duranta a exeougéo do sen/igo.
Periodicidade: Na execugéo do sen/igo. _w_
Mecanismo do célculo: Cada comunicagéo seré registrada e valorada

individualmente.
Critérios do pontuagéo do lndicadon O sistema do pontuaoéo destina-se a definir as

graus do pontuaoéo para cada H100 do
ocorrfincia. As ocorréncias séo dispostas em
In‘-is nlveis do graduagfio, afribufndo-se a coda
nivel uma pontuagéo date.-minada.

Observagoesr

WIO
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 040/2021 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a PERKINELMER DO BRASIL LTDA.
O B J E TO : “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E VERIFICAÇÃO DE PERFORMANCE EM
02 (DOIS) CROMATÓGRAFOS GASOSOS ACOPLADOS À ESPEC-
TRÔMETROS DE MASSAS (CG-EM) DA MARCA PERKINELMER”.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias.
VALOR TOTAL: R$ 61.094,44 (sessenta e um mil noventa e quatro
reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13/12/2021.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.939/2020 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 001/2021 DSG).

Id: 2367528

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 093/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Armação
dos Búzios. OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos con-
venentes na administração do trânsito no território do Município, in-
clusive quanto ao exercício do poder de polícia, em decorrência das
atribuições delegadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes,
em conjunta ou separadamente, a aplicação das penalidades de mul-
tas cabíveis estabelecidas nos referidos dispositivos legais. PRAZO:
04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua publicação no
DOERJ. DATA DA ASSINATURA: 02/12/2021. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 121/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Quissa-
mã. OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos Convenen-
tes na administração do trânsito no território do Município, inclusive
quanto ao exercício do poder de polícia, em decorrência das atribui-
ções delegadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes, em
conjunta ou separadamente, a aplicação das penalidades de multas
cabíveis estabelecidas nos referidos dispositivos legais. PRAZO: 04
(quatro) anos, contados a partir da data de sua publicação no
DOERJ. DATA DA ASSINATURA: 07/01/2022. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas
Leis n° 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e 10.438/2002, obser-
vado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com fundamento no dis-
posto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº 9.503/97, bem como
com o disposto na Resolução CONTRAN 637/16 e atualizações cons-
tantes na Resolução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CONTRAN
nº 161/2017, e na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas super-
venientes atinentes à matéria. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
SEI-150057/001934/2021.

Id: 2367479

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

O INSTITUTO INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM, por meio da Co-
missão Permanente de Licitação, torna público o julgamento do EN-
VELOPE “C” - PROPOSTA DE PREÇOS da concorrência pública da
Licitação nº 001/2021, no tipo Técnica e Preço conforme a Lei nº
8.666/1993, cujo objeto é a contratação de Consultoria Técnica Es-
pecializada para Elaboração de Estudos Técnicos e Atividades que
promovam a inclusão do Município de Petrópolis no Plano Estratégico
de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana do Rio
de Janeiro - PEDUI/RMRJ.
A sociedade empresária QUANTA CONSULTORIA LTDA. ofertou o va-
lor global de R$ 1.625.588,71 (um milhão, seiscentos e vinte e cinco

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Rerratificação do 3º Termo Aditivo ao Con-
trato IPEM/RJ nº 008/2018.
PA R T E S : Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a empresa OI S.A - em recuperação judicial (sucessora por incor-
poração da Telemar Norte Leste S.A. - em recuperação judicial).
O B J E TO : Retificação por erro material do número de inscrição do
CNPJ do IPEM/RJ, constante no Preâmbulo do 3º Termo Aditivo ao
Contrato IPEM/RJ n° 008/2018 (nº 28.522.043/0001-56), passando es-
te a viger com a seguinte redação: “O INSTITUTO DE PESOS E ME-
DIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no CNPJ sob o
nº 42.433.698/0001-89, [...]”.
F U N D A M E N TO : Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações.
A S S I N AT U R A : 13/01/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-E-12/171/255/2018.

Id: 2367570

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital NOTIFICA os interessados abaixo relacionados para ciên-
cia da designação de data para realização do referido procedimento
em estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa.
O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Sede do IPEM/RJ localizada na Rua Padre Manuel da Nóbrega, 539,
Quintino Bocaiuva, Rio de Janeiro/RJ, e poderá ser acompanhado por
representante legal da empresa, devidamente habilitado por procura-
ção ou autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ain-
da, por contrato social e documento de identidade do sócio proprie-
tário. Processo nº SEI-150164/000788/2021.

Leis nº 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e 10.438/2002, obser-
vado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com fundamento no dis-
posto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº 9.503/97, bem como
a Resolução CONTRAN 637/16 e atualizações constantes na Reso-
lução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CONTRAN nº 161/2017, e
na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas supervenientes atinentes
à matéria. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
150057/001698/2021.

Id: 2367478

mil quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e um centavos), nos
termos do processo nº SEI-120228/000188/2021.
Os envelopes dos licitantes inabilitados permanecerão lacrados sob
custódia da Comissão Permanente da Licitação até 60 (sessenta) dias
após a homologação do resultado da licitação, quando então serão
incinerados.

Id: 2367551

Interessado CPF/CNPJ Nº do Termo
de Coleta

Data/Hora da
Perícia

Produto

Nutrimental SA Indústria e
Comercio de Alimentos.

76.633.890/0026-99 1605470 17/01/2021 às
09:00h

Barra de Fruta + Choco-
late - Nutry c/ 20g

Nutrimental SA Indústria e
Comercio de Alimentos.

76.633.890/0026-99 1605470 17/01/2021 às
09:00h

Barra de Coco Fruta +
Chocolate - Nutry c/ 19g

Nutrimental SA Indústria e
Comercio de Alimentos.

76.633.890/0026-99 1605469 17/01/2021 às
09:00h

Barra de Nuts Damasco -
Nutry c/ 30g

Nutrimental SA Indústria e
Comercio de Alimentos.

76.633.890/0026-99 1605469 17/01/2021 às
09:00h

Barra de Nuts Original
Oleaginosas + Frutas -

Nutry c/ 30g
Enova Foods S.A. 46.948.287/0001-87 1605473 17/01/2021 às

10:20h
Pó para Preparo Sabor
Framboesa - Ki-Suco c/

12g
Enova Foods S.A. 46.948.287/0001-87 1605473 17/01/2021 às

10:20h
Pó para Preparo Sabor

Laranja - Ki-Suco c/ 12g
Enova Foods S.A. 46.948.287/0001-87 1605473 17/01/2021 às

10:20h
Pó para Preparo Sabor
Uva - Ki-Suco c/ 12g

Cristalcopo Descartaveis
S/A.

05.316.470/0001-82 1605473 17/01/2021 às
10:40h

Copo Biodegradável -
Cristalcopo c/ 100un

Cristalcopo Descartaveis
S/A.

05.316.470/0001-82 1605473 17/01/2021 às
10:40h

Copo Biodegradável -
Cristalcopo c/ 100un

Melitta do Brasil Indústria e
Comércio Limitada.

6 2 . 0 0 0 . 2 7 8 / 0 0 11 - 9 8 1605476 18/01/2021 às
09:00h

Café Torrado de Moído
Extraforte - Melitta c/

500g
Melitta do Brasil Indústria e
Comércio Limitada.

6 2 . 0 0 0 . 2 7 8 / 0 0 11 - 9 8 1605476 18/01/2021 às
09:00h

Café Torrado de Moído
Tradicional - Melitta c/

500g
Melitta do Brasil Indústria e
Comércio Limitada.

6 2 . 0 0 0 . 2 7 8 / 0 0 11 - 9 8 1605484 18/01/2021 às
09:00h

Café Torrado e Moído
Sabor Fazenda - Melitta

c/ 500g
Laticínios Bela Vista Ltda. 02.089.969/0005-30 1605466 18/01/2021 às

10:10h
Bebida Láctea Quinoa Li-
nhaça & Chia - Piracan-

juba c/ 500ml
Laticínios Bela Vista Ltda. 02.089.969/0005-30 1605466 18/01/2021 às

10:10h
Bebida UHT com Polpa
de Banana para Dietas

com Restri - Whey Pira-
canjuba c/ 250ml

Laticínios Bela Vista Ltda. 02.089.969/0005-30 1605466 18/01/2021 às
10:10h

Bebida Láctea Quinoa Li-
nhaça & Chia Zero Adi-

ção de Açúcar - Piracan-
juba c/ 500ml

Só Fruta Alimentos Ltda. 11 . 0 8 5 . 7 4 2 / 0 0 0 1 - 8 3 1605462 19/01/2021 às
09:00h

Milho em Conserva - Etti
c/ 255g (170g)

Só Fruta Alimentos Ltda. 11 . 0 8 5 . 7 4 2 / 0 0 0 1 - 8 3 1605462 19/01/2021 às
09:00h

Milho em Conserva - So-
fruta c/ 255g (170g)

Minas Mais Alimentos Ltda. 11 . 7 0 1 . 3 1 9 / 0 0 0 1 - 6 0 1605463 19/01/2021 às
11 : 0 0 h

Ervilha em Conserva -
Etti c/ 255g (170g)

Dopel Indústria e Comercio
de Papeis EIRELI.

85.283.430/0001-10 1605467 19/01/2021 às
12:00h

Guardanapos de Papel -
Bellevue c/ 50un
(20cmx22,5cm)

Correa e Cunha Alimentos
Ltda.

24.596.130/0001-05 1605468 24/01/2021 às
09:00h

Queijão Parmesão Rala-
do - Santa Marta c/ 50g

Dacolonia Alimentos Natu-
rais Ltda.

04.330.736.0001-89 1605465 24/01/2021 às
09:20h

Açúcar Mascavo - Daco-
lônia c/ 500g

Goiasminas Indústria de La-
ticínios Ltda.

01.257.995/0001-33 1605483 24/01/2021 às
09:40h

Mistura para Bolo Sabor
Laranja - Italac c/ 400g

Gadkin Alimentos S.A. 05.456.604/0002-41 1605482 24/01/2021 às
10:00h

Feijão Carioca - Da Casa
c/ 1kg

Itaiquara Alimentos S.A. 7 2 . 11 . 3 2 1 / 0 0 0 0 1 - 7 4 1605477 24/01/2021 às
10:20h

Mistura para Preparo de
Pão de Queijo - Itaiquara

c/ 1kg
J Macedo S/A. 14.998.371/0031-34 1605481 24/01/2021 às

10:40h
Farinha de Trigo Tradicio-
nal Enriquecida com Fer-
ro e Acido - Boa Sorte c/

1kg

Belma Industrial de Gêneros
Alimentícios Ltda.

08.039.334/0001-80 1605490 25/01/2021 às
09:00h

Biscoito Doce Rosca Sa-
bor Coco - Prezunic c/

350g
Belma Industrial de Gêneros
Alimentícios Ltda.

08.039.334/0001-80 1605490 25/01/2021 às
09:00h

Biscoito Doce Rosca Sa-
bor Leite - Prezunic c/

350g
Laticínios Porto Alegre In-
dustria e Comercio S/A.

66.301.334/0001-03 1605464 25/01/2021 às
09:40h

Leite UHT Integral 3,0%
de Gordura - Porta Ale-

gre c/ 1L
3M do Brasil Ltda. 45.985.371/0001-08 1605472 25/01/2021 às

10:40h
Paño Esfrega e Seca -
Scotch-Brite 3M c/ 2un

(29cmx29cm)
3M do Brasil Ltda. 45.985.371/0001-08 1605472 25/01/2021 às

10:40h
Paño Esponja Enxuag

Fácil - Scotch-Brite 3M c/
2un (17,5cmx20cm)

Popai Indústria de Alimen-
tos Ltda.

32.121.837/0001-85 1605491 26/01/2021 às
09:00h

Cubos Energéticos de
Frutas - Castanha do Ba-

ru - Popai c/ 50g
Popai Indústria de Alimen-
tos Ltda.

32.121.837/0001-85 1605491 26/01/2021 às
09:00h

Cubos Energéticos de
Frutas - Paçoca Crocante

- Popai c/ 50g
Popai Indústria de Alimen-
tos Ltda.

32.121.837/0001-85 1605491 26/01/2021 às
09:00h

Cubos Energéticos de
Frutas - Banana com Ca-

nela - Popai c/ 50g
Ruston Alimentos Ltda. 46.686.465/000-20 1605485 26/01/2021 às

09:45h
Arroz Subgrupo Polido

Classe Longo Fino Fora
de Tipo - Sabor Carioca

c/ 5kg
Norte Salineira SA IND. e
COM. Norsal.

0 8 . 2 4 9 . 0 2 1 / 0 0 11 - 2 9 1605475 26/01/2021 às
10:10h

Sal Parrilla Marinho Gra-
nulado Iodado - Lebre c/

500g
Nestle Brasil Ltda. 60.409.075/0148-89 1605479 26/01/2021 às

10:30h
Farinha Láctea A Original

- Nestle c/ 400g
Hathor do Brasil Importação
e Comercio de Sementes
Ltda.

06.212.178/0001-82 1605492 26/01/2021 às
10:50h

Barra de Cereal 100% In-
tegral Morando e Cacau -

Da Magrinha c/ 45g
Hathor do Brasil Importação
e Comercio de Sementes
Ltda.

06.212.178/0001-82 1605492 26/01/2021 às
10:50h

Barra de Cereal 100% In-
tegral Cacau - Da Magri-

nha c/ 45g
M Dias Branco S.A. Indús-
tria e Comercio de Alimen-
tos.

07.206.816/0030-50 1605480 27/01/2021 às
09:00h

Farinha de Trigo Tradicio-
nal - Finna c/ 1kg

Josapar Joaquim Oliveira
SA Participações.

87.456.562/0031-48 1605478 27/01/2021 às
09:20h

Arroz para Cozinha
Oriental - Nikkoh c/ 1kg

Carangola Indústria & Co-
mercio de Alimentos Ltda.

27.852.708/0001-27 1605488 27/01/2021 às
09:40h

Feijão Comum Preto Tipo
1 - Mineirinho c/ 1kg

Ceraslista Miraguaia Ltda. 08.687.894/0001-41 1605489 27/01/2021 às
10:00h

Arroz Beneficiado Tipo 1
Polido Longo Fino - Pa-

triota c/ 1kg
Certa Indústria e Comercio
de Alimentos Ltda.

05.749.5840002-05 1605487 27/01/2021 às
10:20h

Manjerona em Flocos
Premium - Aroma das Ín-

dias C/ 15g
Food Brands Indústria de
Produtos Alimentícios S/A.

24.353.832/0001-50 1605486 27/01/2021 às
10:40h

Coentro em Folhas Pre-
mium - Aroma das índias

c/ 8g
Food Brands Indústria de
Produtos Alimentícios S/A.

24.353.832/0001-50 1605486 27/01/2021 às
10:40h

Páprica Doce Premium -
Aroma das índias c/ 60g

O não comparecimento do interessado não implica em nulidade do ato e não impede a continuidade do
processo administrativo para fins de apuração e constatação de infração à Lei Federal nº 9.933/1999 e
normativos correlatos.
O IPEM/RJ após o exame pericial dará destino às amostras coletadas na forma das normas em vigor,
salvo expressa manifestação em contrário do responsável pelo produto periciado, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas da realização do exame procedimento periciais.
Toda a atuação administrativa do IPEM/RJ encontra fundamento de validade no disposto pela Lei Federal
nº 9.933/1999, pelo Convênio celebrado entre o IPEM/RJ e o INMETRO nº 03/2013, pela Norma IN-
METRO Específica/DIMEL nº 071/2005 e demais normas complementares em vigor editadas pelo INME-
TRO.
Registra-se que qualquer informação necessária poderá ser obtida pelo legítimo interessado na Sede do
IPEM/RJ em Quintino Bocaiuva, mesmo local onde será realizada a perícia, no horário de expediente, ou
seja, das 08h às 17h.

Id: 2367524

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO ADMINISTRATIVO: Segundo Termo Aditivo ao Con-
trato Nº 003/2019.
C O N T R ATA N T E : Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
C O N T R ATA D A : TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA / CNPJ:

00.604.122/0001-97.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 003/2019, relativo à prestação de
serviços contínuos de gestão do abastecimento e fornecimento de
combustíveis através de postos credenciados para atender as neces-
sidades da Secretaria.
VA L O R : R$ 808.060,99 (oitocentos e oito mil, sessenta reais e no-
venta e nove centavos).
VIGÊNCIA: 30 meses.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e
suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo
nº E-12/207/1814/2019 e no edital de licitação nº 023/2018.
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2021.
PROCESSO Nº SEI-E-12/207/1814/2019.

Id: 2367573

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

Os contribuintes abaixo FICAM CIENTIFICADOS da lavratura dos au-
tos de infração por infringência à legislação do ICMS. O pagamento
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Administrador
Realce
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